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INDICAÇÃO 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições conferidas 

pelo Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e no contido na 
LDO/2024 - Programa: 0017 – Programa de Desenvolvimento do Ensino Fundamental; 
Ação 1004: Construir, Ampliar e Reformar Escolar Municipais; INDICA à Mesa, o envio 
de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo 
que seja construído uma Escola de Ensino Fundamental e/ou de Ensino Médio no 
Jardim Porto Feliz. 

 
JUSTIFICATIVA: 
 Moradores ali próximos clamam por essa construção, pois, a região está 

se desenvolvendo e esse novo jardim seria um local ideal para construção dessa nova 
Escola.  

 
 
 
 
 
      
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 

CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro, de 2024.  
 
 
 
 

 

http://www.campomourao.pr.leg.br/

		2024-01-08T11:46:28-0300
	AMILTON GOMES DE SOUZA:69556784934




